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ATOS DO 
PODER EXECUTIVO

PORTARIAS

PORTARIA Nº 024/2016

“REVOGA A PORTARIA Nº 023/2016 QUE “DISPÕE SOBRE O EXPEDIENTE DOS ÓRGÃOS DO PODER EXECUTIVO MU-
NICIPAL DURANTE A REALIZAÇÃO DOS JOGOS OLÍMPICOS DE 2016””.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAETÉ, MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 98, 
X, da Lei Orgânica Municipal, e;
CONSIDERANDO a Portaria 023/2016 que “dispõe sobre o expediente dos órgãos do Poder Executivo Municipal 
durante a realização dos Jogos Olímpicos”, fora publicada com intuito de dar continuidade à politica de valoriza-
ção do servidor público neste Município, estendendo os benefícios em função de Decretos tanto do Tribunal de 
Contas do Estado (TCEMG) como do próprio Estado de Minas Gerais, que instituíram pontos facultativos em dias 
de jogos no Mineirão;
CONSIDERANDO que as normas que serviram de base limitam-se à cidade de Belo Horizonte, não beneficiando 
todos os conjuntos de servidores públicos;
CONSIDERANDO que o Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais (TJMG) também instituiu pontos facultativos 
naquelas datas, limitando-se também à Secretaria do TJMG e comarca de Belo Horizonte;

RESOLVE:
Art.1º - Fica revogada a Portaria nº 023/2016 que “dispõe sobre o expediente dos órgãos do Poder Executivo Mu-
nicipal durante a realização dos Jogos Olímpicos”.
Art. 2º - Os dias previstos como facultativos na Portaria 023/2016 terão expedientes normais.
Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
Publique-se, Registra-se e Cumpra-se.

Caeté, 03 de agosto de 2016.
JOSÉ GERALDO DE OLIVEIRA SILVA

-PREFEITO MUNICIPAL-
Paulo Fernandes Sanches

-Procurador Geral do Município-


